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Ass:________________________________________________________
Nome Proprietário ou Responsável pelo uso da edificação

ANEXO D
Dados para o dimensionamento das saídas de emergência

Ocupação 
(O)

População 
(A) Capacidade da Unidade de Passagem (UP)

Grupo Divisão Acessos/
Descargas

Escadas/rampas Portas

A

A-1, A-2
Duas pessoas por dormitório 

(C)

60 45 100
A-3

Duas pessoas por dormitório e uma pessoa por 4 m² de área de alojamento 
(D)

B
Uma pessoa por 15 m² de área 

(E) (G)

C
Uma pessoa por 5 m² de área 

(E) (J) (M) 100 75 100

D
Uma pessoa por 7 m² de área 

(L)

E E-1 a E-4
Uma pessoa por 1,50 m² de área de sala de aula

(F)

E-5, E-6
Uma pessoa por 1,50 m² de área de sala de aula 

(F) 30 22 30

F F-1, F-10 Uma pessoa por 3 m² de área 100 75 100
F-2, F-5, F-8

Uma pessoa por m² de área 
(E) (G) (N)

F-3, F-6, 
F-7, F-9 Duas pessoas por m² de área 

(G) 
(1:0,5 m²)

F-4
Uma pessoa por 3 m² de área 

(E)  (J) (F)

G G-1, G-2, 
G-3

Uma pessoa por 40 vagas de veículo 100 60 100

G-4, G-5
Uma pessoa por 20 m² de área 

(E)

H H-1, H-6
Uma pessoa por 7 m² de área 

(E) 60 45 100

H-2
Duas pessoas por dormitório 

(C) 
e uma pessoa por 4

(E)
m² de área de alojamento

30 22 30

H-3
Uma pessoa e meia por leito + uma pessoa por 7 m² de área de ambulatório 

(H)

H-4, H-5
Uma pessoa por 7 m² de área 

(F) 60 45 100

I Uma pessoa por 10 m² de área 100 60 100
J

Uma pessoa por 30 m² de área
(J)

L L-1 Uma pessoa por 3 m² de área 100 60 100
L-2, L-3 Uma pessoa por 10 m² de área

M M-1 + 100 75 100
M-3, M-5 Uma pessoa por 10 m² de área 100 60 100
M-4 Uma pessoa por 4 m² de área 60 45 100

Notas:
(A) os parâmetros dados nesta tabela são os mínimos aceitáveis para o cálculo da população (ver 5.3);
(B) as capacidades das unidades de passagem (1 UP = 0,55 m) em escadas e rampas estendem-se para lanços retos e saída descendente;
(C) em apartamentos de até 2 dormitórios, a sala deve ser considerada como dormitório: em apartamentos maiores (3 e mais dormitórios), as salas, 
gabinetes e outras dependências que possam ser usadas como dormitórios (inclusive para empregadas) são considerados como tais. Em apartamentos 
mínimos, sem divisões em planta, considera-se uma pessoa para cada 6 m² de área de pavimento;
(D) alojamento = dormitório coletivo, com mais de 10 m²;
(E) por ”Área” entende-se a “Área do pavimento” que abriga a população em foco, conforme terminologia da NT 03;quando discriminado o tipo 
de área (por ex.: área do alojamento), é a área útil interna da dependência em questão;
(F) auditórios e assemelhados, em escolas, bem como salões de festas e centros de convenções em hotéis são considerados nos grupos de ocupação 
F-5, F-6 e outros, conforme o caso;
(G) as cozinhas e suas áreas de apoio, nas ocupações B, F-6 e F-8, têm sua ocupação admitida como no grupo D, isto é, uma pessoa por 7 m² de área;
(H) em hospitais e clínicas com internamento (H-3), que tenham pacientes ambulatoriais, acresce-se à área calculada por leito, a área de pavimento 
correspondente ao ambulatório, na base de uma pessoa por 7 m²;
(I) o símbolo “+” indica necessidade de consultar normas e regulamentos específicos (não cobertos por esta NT);
(J) a parte de atendimento ao público de comércio atacadista deve ser considerada como do grupo C;
(K) para ocupações do tipo Call-center, o cálculo da população é de uma pessoa por 1,5 m² de área;
(L) para a área de Lojas adota-se no cálculo “uma pessoa por 7 m² de área”;
(M) para o cálculo da população, será admitido o leiaute dos assentos fixos (permanente) apresentado em planta.
(N) para a classificação das ocupações (grupos e divisões), consultar a tabela 1 da LC 082/04;
(O) para a ocupação “restaurante dançante” e “ salão de festas” onde há mesas e cadeiras para refeição e pista de dança, o parâmetro para cálculo de 
população é de 1 pessoa por m² de área;.
(P) para os locais que possuam assento do tipo banco (assento comprido, para várias pessoas, com ou sem encosto) o parâmetro para cálculo de 

população é de 1 pessoa por 0,50 m linear, mediante apresentação de leiaute.

Anexo E
Distâncias máximas a serem percorridas

Grupo e divisão de ocupação Pavimento Saída única Mais de uma saída
A - Residencial

B - Serviço de hospedagem

de saída da edificação 45 m 55 m
demais pavimentos 40 m 50 m

C - Comercial
D - Serviço profissional
E - Educacional e cultura física
F - Local de reunião de público
G-3 - Local dotado de abastecimento de combustível G-4 - Serviço de conservação, 
manutenção e reparos G-5 - Hangares
H - Serviço de saúde e institucional
L - Explosivos
M - Especial

de saída da edificação 40 m 50 m
demais pavimentos 30 m 40 m

I-1 - Indústria (carga de incêndio até 300 MJ/m²)
J-1 - Depósito de material incombustível

de saída da edificação 80 m 120 m
demais pavimentos 70 m 110 m

G-1 - Garagem sem acesso de público e sem abastecimento G-2 - Garagem com 
acesso de público e sem abastecimento J-2 - Depósito (com carga de incêndio de 
até 300 MJ/m²)

de saída da edificação 50 m 60 m
demais pavimentos 45 m 55 m

I-2 - Indústria (carga de incêndio entre 300 e 1.200 MJ/m²)
I-3 - Indústria (carga de incêndio superior a 1.200 MJ/m²)
J-3 - Depósito (carga de incêndio entre 300 e 1.200 MJ/m²)
J-4 - Depósito (carga de incêndio acima de 1.200 MJ/m²)

de saída da edificação 40 m 50 m
demais pavimentos 30 m 40 m

Fonte: Norma Técnica 11/2005 – Saídas de emergência.
Nota: para detalhamento da classificação das edificações, consultar a Tabela 1 da Lei Complementar 082 de 17 de dezembro de 2004 – Código de 

Proteção Contra Incêndio e Emergência.

Anexo F
Classes dos materiais de acabamento e revestimento

FINALIDADE do MATERIAL
Grupo / divisão Piso Acabamento Revestimento Parede e divisória Acaba-

mento Revestimento
Teto e forro Acabamento Revestimento

B – Serviço de hospedagem;
H – Serviços de saúde e institucional.

Classe I, II-A, III-A ou IV-A
Classe I, II-A ou III-A

1
Classe I ou II-A

F – Local de reunião de público;
L – Explosivos.

Classe I, II-A, III-A ou IV-A Classe I ou II-A Classe I ou II-A

Fonte: Norma Técnica 10/2005- Controle de material de acabamento e revestimento.

Notas: 1 – Exceto para revestimentos que serão Classe I ou II-A.

Anexo G
Afastamentos de segurança para central de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP)

Tabela de afastamentos de segurança (m)
Capacidade 
individual do 
recipiente m³

Divisa de propriedades 
edificáveis / edificações
(d, f, g, h)

Entre recipientes Aberturas abaixo da
descarga da válvula de 
segurança (k)

Fontes de ignição 
e outras
aberturas (portas e 
janelas) (j)

Produtos tóxi-
cos, perigosos, 
inflamáveis 
e chamas 
aberta (i)

Mate-
riais 
combus-
tíveis

Superfície 
(a, c, e)

Enterrados/
Aterrados (b)

Abastecidos 
no local

Trocáveis Abastecidos 
no local

Trocáveis

Até 0,5 0 3 0 1 1 3 1,5 6 3
> 0,5 a 2 1,5 3 0 1,5 - 3 - 6 3
> 2 a 5,5 3 3 1 1,5 - 3 - 6 3
> 5,5 a 8 7,5 3 1 1,5 - 3 - 6 3
> 8 a 120 15 15 1,5 1,5 - 3 - 6 3
> 120 22,5 15 ¼ da soma dos diâme-

tros adjacentes
1,5 - 3 - 6 3

ANEXO B
Modelo de Declaração do Proprietário ou Responsável pelo Uso

ESTADO DE RORAIMA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DIRETORIA DE PREVÊNÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS
“Prevenção, salva vidas e patrimônios”

DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL PELO USO
1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO
Logradouro público: Nº Complemento:
Bairro:
Município:              UF: RR
Proprietário ou Responsável pelo Uso:
CPF/CNPJ:                                                                                 e-mail: Fone: (    )
Área construída do imóvel (m²): N.º de pavimentos: térrea
Ocupação (Divisão cf. tabela 1 da LC 082/2004):
Descrição do uso ou ocupação: Ocupação do subsolo: não há Número de ocupantes (população):
2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Saídas de emergência Iluminação de emergência
Extintores Controle de materiais de acabamento
Sinalização de emergência

3. RISCOS ESPECIAIS
Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 250 litros
Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 90Kg
Uso de vaso sob pressão (caldeira) ou outros:

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Declaro que a presente edificação classifica-se como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao patrimônio, nos termos do item 5.2 da Norma 
Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado, e que atende as seguintes especificações:
a. possuir área total construída menor ou igual a 200 m²;
b. ser térrea com saída dos ocupantes direta para a via pública (não possuir subsolo e/ou pavimento superior);
c. não possuir qualquer tipo de abertura por meio de portas, janelas e telhados para edificações adjacentes;
d. se for local de reunião de público (Grupo F) permitido apenas divisões F2 e F8: igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas, templos, crematórios, 
necrotérios, salas de funerais, restaurantes, lanchonetes, bares, cafés, refeitórios, cantinas, com lotação máxima de 100 (cem) pessoas;
e. não manipular ou armazenar produtos perigosos à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, peróxidos 
orgânicos, substâncias oxidantes, substâncias tóxicas, substâncias radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas;
f. não comercializar ou revender gás liquefeito de petróleo - GLP (revenda);
g. se houver utilização ou armazenamento de GLP (Central) para qualquer finalidade, possuir no máximo 90 Kg de gás;
h. não possuir quaisquer outros tipos gases inflamáveis em tanques ou cilindros;
i. armazenar ou manipular, no máximo, 250 litros de líquidos combustíveis ou inflamáveis;
j. não possuir subsolo com ocupação diferente de estacionamento.
55. AVALIAÇÃO DAS SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
Declaro que as saídas de emergências encontram-se de acordo o constante no item 9 da Instrução Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico 
Simplificado.
6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO
Declaro que os extintores de incêndio foram instalados na edificação de acordo com o item 9 da Norma Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico 
Simplificado e encontram-se com prazo de validade e inspeção em dia.
7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Declaro que a sinalização de emergência foi instalada na edificação de acordo com o item 9 da N o r m a  Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico 
Simplificado.
8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)

Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atendem ao disposto no item 9  e anexo “F” daNorma Técnica nº 40/2016 
– Projeto Técnico Simplificado.
9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver)
Declaro que a iluminação de emergência foi instalada na edificação de acordo com o item 9 da N o r m a  Técnica nº
40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver)
Declaro que a Central de GLP atende ao disposto no item 9 e os afastamentos estão de acordo com o Anexo “G”, ambos
da Norma Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
11. DECLARAÇÕES GENÉRICAS
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por 
meio de vistorias e de solicitação de documentos.
Declaro estar ciente de que não devem ser alteradas as características da edificação e da ocupação apresentadas.
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode iniciar o processo de cassação da Licença, sem prejuízo da comunicação ao Ministério 
Público Estadual e demais órgãos, sempre que:
a. houver qualquer irregularidade, inconsistência ou falta de documentação obrigatória;
b. houver algum embaraço, resistência ou recusa de atendimento na edificação;
c. for constatado o não enquadramento do estabelecimento comercial nas regras para concessão de licença prévia à vistoria, com Declaração do 
Proprietário ou Responsável pelo uso, de acordo com a Norma Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado;
d. for constatado, em vistoria, situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio;
e. for constatado, em vistoria, o não atendimento das exigências do C ó d i g o  de Segurança contra Incêndio e  Emergência do estado de 
Roraima.

Ass: _______________________________________________________________
Proprietário ou Responsável pelo uso da edificação

ANEXO C
Modelo de Formulário de Avaliação de Risco

ESTADO DE RORAIMA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DIRETORIA DE PREVÊNÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS

“Prevenção, salva vidas e patrimônios”

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO
1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO
Logradouro público: Nº Complemento:
Bairro:
Município:              UF: RR
Proprietário ou Responsável pelo Uso:
CPF/CNPJ:                                                                                 e-mail: Fone: (    )
Nome  da empresa:
Nome de fantasia: email: CNPJ: Fone: (   )  )    )0))
Área construída do imóvel (m²): N.º de pavimentos:
Ocupação (Divisão cf tabela 1 da LC 082/2004):
Descrição do uso ou ocupação: Ocupação do subsolo:
Risco (MJ/m²), cf. NT nº 14/2004:                                            Número de ocupantes (população):
2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Saídas de emergência Iluminação de emergência
Extintores Controle de materiais de acabamento
Sinalização de emergência

3. RISCOS ESPECIAIS
Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 250 litros
Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 90Kg
Uso de vaso sob pressão (caldeira) ou outros:

4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO
Declaro que a presente edificação classifica-se como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao patrimônio, nos termos do item 5.2 da Norma 
Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
Declaro  estar ciente  de  que  não  devem  ser alteradas  as características da edificação e da ocupação, de modo a atender às seguintes especific�
cações:
a. possuir área total construída menor ou igual a 750 m², não sendo permitido desconto de área;
b. possuir até três pavimentos, desconsiderando-se o subsolo quando usado exclusivamente para estacionamento;
c. se for local de reunião de público (Grupo F) permitido apenas divisões F2 e F8: igrejas, capelas, sinagogas, mesquitas, templos, crematórios, 
necrotérios, salas de funerais, restaurantes, lanchonetes, bares, cafés, refeitórios, cantinas, com lotação máxima de 100 (cem) pessoas;
d. não manipular ou armazenar produtos perigosos à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, peróxidos 
orgânicos, substâncias oxidantes, substâncias tóxicas, substâncias radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas;
e. não comercializar ou revender gás liquefeito de petróleo - GLP (revenda);
f. se houver utilização ou armazenamento de GLP (Central) para qualquer finalidade, possuir no máximo 90 Kg de gás;
g. não possuir quaisquer outros tipos gases inflamáveis em tanques ou cilindros;
h. armazenar ou manipular, no máximo, 250 litros de líquidos combustíveis ou inflamáveis;
i. não possuir subsolo com ocupação diferente de estacionamento;
j. não ter na edificação as seguintes ocupações:
5. AVALIAÇÃO DAS SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
Declaro que as saídas de emergência encontram-se dimensionadas para a população da edificação, de acordo com o Anexo “D” da Norma 
Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
Declaro que as distâncias máximas a serem percorridas pelos ocupantes até a saída de emergência atendem ao disposto no Anexo “E” da Norma 
Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO
Declaro que os extintores de incêndio foram instalados na edificação de acordo com o item 9 da Norma Técnica nº
40/2016 – Projeto Técnico Simplificado e encontram-se em plenas condições de funcionamento de acordo com as normas técnicas.
7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Declaro que a sinalização de emergência foi instalada na edificação de acordo com o item 9 da N o r m a  Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico 
Simplificado.
8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)
Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atendem ao disposto no item 9  e anexo “F” da Norma  Técnica nº 
40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver)
Declaro que a iluminação de emergência foi instalada na edificação de acordo com o item 9 da N o r m a  Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico 
Simplificado.
10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver)
Declaro que a Central de GLP atende ao disposto no item 9 e os afastamentos estão de acordo com o Anexo “G”, ambos da Norma Técnica nº 
40/2016 – Projeto Técnico Simplificado.
11. DECLARAÇÕES GENÉRICAS
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por 
meio de vistorias e de solicitação de documentos.
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode iniciar o processo de cassação da Licença, sem prejuízo da comunicação ao Ministé-
rio Público Estadual e demais órgãos, sempre que:
a. houver qualquer irregularidade, inconsistência ou falta de documentação obrigatória;
b. houver algum embaraço, resistência ou recusa de atendimento na edificação;
c. for constatado o não enquadramento do estabelecimento comercial nas regras para concessão de licença prévia à vistoria, de acordo com a 
Norma Técnica nº 40/2016 – Projeto Técnico Simplificado;
d. for constatado, em vistoria, situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio;
e. for constatado, em vistoria, o não atendimento das exigências do Código de Proteção Contra Incêndio e Emergência do Estado de Roraima.
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